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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 091/2021, DE 22 DE MARÇO DE 2021.

 
Dispõe sobre medidas de isolamento social
rígido, de caráter excepcional e temporário,
destinadas ao enfrentamento da pandemia do
novo coronavírus, no âmbito do Município de
Fernando Pedroza.

 
A PREFEITA DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso das
atribuições, em consonância com a Lei Orgânica do Município,
 
Considerando o Decreto Estadual nº 30.347, de 30 de
dezembro de 2020, que renovou o estado de calamidade
pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de saúde
pública decorrente da pandemia da COVID-19 (novo
coronavírus), e suas repercussões nas finanças públicas do
Estado do Rio Grande do Norte;
 
Considerando que a Taxa de Ocupação de Leitos Críticos
encontra-se acima de 90%, indicando a saturação do sistema de
saúde para os leitos críticos no estado;
 
Considerando a confirmação da introdução de novas variantes
do SARS-CoV-2 no Rio Grande do Norte, em especial das três
cepas mais recentes, contribuindo para aumento da
transmissibilidade;
 
Considerando a baixa proporção da população vacinada, muito
distante do mínimo necessário para haver uma influência na
redução do número de casos novos;
 
Considerando a necessidade de estabelecer novas medidas
restritivas, em face do aumento dos indicadores – número de
óbitos, taxa de ocupação de leitos de UTI e número de casos
ativos – divulgados diariamente nos boletins epidemiológicos e
o iminente colapso das redes públicas e privadas de saúde;
 
Considerando a necessidade de esforços conjuntos entre os
diferentes Entes federativos para adoção de medidas de
combate ao novo coronavírus, bem como a articulação de ações
de fortalecimento do sistema de saúde;
 
Considerando a Recomendação nº 26/2021, do Comitê de
Especialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública para o
enfrentamento da pandemia pela COVID-19, na qual sugerem
a ampliação das medidas restritivas em todo o território
estadual, aumentando as estratégias de mitigação, devendo
permanecer abertos apenas os serviços essenciais;
 
Considerando o Ofício Conjunto nº 001/2021-
MPRN/MPF/MPT, por meio do qual o Ministério Público do
Estado (MPRN), o Ministério Público do Trabalho (MPT) e o
Ministério Público Federal (MPF), tendo em vista o cenário
epidemiológico vivenciado, recomendou ao Governo do Estado
e à Prefeitura de Natal, o acatamento das medidas sugeridas na
Recomendação nº 26 do Comitê de Especialistas do Governo
do Estado;
 
Considerando, ainda, que o combate à pandemia e a adoção de
medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas
por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise
é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de
cidadãos;
 
Considerando, todas as medidas restritivas contidas no Decreto
Estadual sob o nº 30.419 de 17 de março de 2021,
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D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica determinado o cumprimento de todo teor do
Decreto Estadual nº 30.419 de 17 de março de 2021, no âmbito
do Município de Fernando Pedroza/RN.
 
Art. 2º - Os termos deste decreto poderão ser revistos ou
revogados a qualquer tempo diante do crescimento da taxa de
transmissibilidade da COVID-19 e do respectivo impacto na
rede de atenção à saúde.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Fernando Pedroza/RN, 22 de março de 2021
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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